
CONVOCAÇÃO

s™o?™a«n6nte ^ LiCi,aÇS° ^ CaCh°*a *«* <cplc9ma@n0tmail.com>
IWiretoriaeconaudedfet^br <diretoria@consaudedist.com.br>
I 1anexos (708 KB)
CONTRATO CONSAUDE 01040201-2023.pdf;

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

nsnoK5SS? SoÍnXo Ío^Z £***? mnvocar aempresa «*»« "Par,, I, SN, São Francisco CEP: 65 7642UPhTSS?3 "Ua Hemeté* '-»»-'«» *
Proprietário aSr. Luiz Marques Barhma 7„„i„r ™JT n?^' Luls' ' 'epressitado por seu sócio
0«, para assinatura do SSfSSÍXS^^Sf?1GBUSP/MA' OT 673-827-^
de Saúde, reterente aContratação de Empresa EsoeíiaiSi» '̂Junt3mente as Secretaria MunicipalP*ra atender ademanda da secretaria de £^S^Ta^^^™™» ™̂

uuni.fi i^treze nora*), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSFMPi UAnrt n--. • ,equivalente e Estatuto ou Contrato Sócia? que com^ü ^^ de Wentidade ou documentoexpressa previsão dos poderes p^t^T^^ """"í* '* rePresen^e legal, com
administrador eleito em ato apartado, devSZ aoretn^, '^T590 de °bri9ações- Em ca*> deque se deu aeleição. apresentada copia da ata de reunião ou assembléia em

ou a£S£SS£^^ ecopia devidamente autenticada
confronto, do Instrumento Público ou^^^^T^ a„afes^Ça~o dos originais para
cartório, outorgando expressamente podeS par SJ^JSZ™*?' C°m flma reCOnhecida emcontrato, dar e receber quitação, Lí^^^^S^':^^ ÍntÍmação' assínar *«"» de
contratada. (Nesta hipótese, a procuraçãoTá oaS il f í™'5 at0S em nome da empresatranscrição). Procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de

pe.nte^T°*&£^^J^^T^ **^ ™día «" «obrigações
Negativa, de Tributos eContrib içTes Íde^e SfI«l^°^ °U °Brt,dto P°SÍtÍVa Com *toS
Certidão Negativa de Débitos ou Certidã7pcXc^íeío£Jí. T tendB EStadual' por meio de
Pos,t.va com efeitos de Negativa, quanto âSda TZTfÍí ?at'f eCertidã° Ne9ativa ou Certidãodo FGTS-CRP; Justiça Trabalb^ por^S^^S:^^de Situação
Cumpre-nos informar que adesatento injustificada acarretará as Sanç3es prevista em iei
Sendo oque de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Éhoeira Grande - MA, 15 de Maio de 2023

IVANILSON ALVES PÊSÜra
SECRETARIO MUNICIPaZdE SAÚDE



1ScNfsíí-w SrditíJ» •assasKaassasaarCNPJ: 01.612.624/0001-22

DESPACHO

Ao,
limo. Senhor

José Wilame Castro Marques
Secretário Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA

™tíriaSe0,:Cubarã° ^ SOlidtaÇl° * >nf°™<°° * disponibilidade
Prezador Senhor,

Por meio deste, solicitamos aVossa Senhoria aue informe sobre adisponibilidade
orçamentaria, bem como aclassificação orçamentária/financeira dos recursos

nT00:™despesa;onforme anexo'referente a°*—n. 001.04/2023, para cubnroContrato cujo objeto foi aContratação de Empresa
speoa zada em fornecimento de medicamento em 9eral para atender a

demanda da secretaria de saúde do Município de Cachoeira Grande/MA.

OValor Tota, estimado para «açãoéde Rt 135.391,78 (cento etrinta e
zirre noventa eum reais e—* * ~>—
Destaca-se que as informações solicitada c3n a~ +Srueb solicitadas sao de extrema importância nara
Pa ron,zar, em todos os n,Veis do governo municipal, aterm no,ogia a

::in: :oceT r inte9raçs° - •>— •execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as
Programações do governo ede onde virá orecurso que aser utilizado pa I
pagamento da despesa. para

Para tanto, encaminhamos oq ant-nc a~
identificado. * Pr°CeSS° adm-*ativo acima

®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE iràüi
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOE.^ GRA^NDE/MA ^

CNPJ: 01.612.624/0001-22

Na certeza do pronto atendimento aesta solicitação, aproveitamos oensejcwpá*.
reiterar nossos votos de elevado apreço

Atenciosamente,

Cachoeira Grande - MA, 12 de maio de 2023. *

VuJJiAyQ^
IVANILSON ALVES^PEREIRA

Secretária Municipal de Saúde

BRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

ANEXO
MEDICAMENTOS DISPENSADOS EM FARMÁCIA BÁSICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ACICLOVIR 200MG COMP.

ÁCIDO FOLICO 5MG COMP.

11

ALBENDAZOL 40MG SUSP.ORAL 10ML

AMBROXOL 15MG/5ML XAROPE PED. IÕÕmT
AMBROXOL 30MG/5ML ADULTO 100ML
AMOXICILINA 250MG SUSP.ORAL 60ML

13

AZITROMICINA 600MG SUSP. ORAL 15ML
BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML

14 CEFALEXINA 250MG SUSP. ORAL 60ML
15

16

17

19

20

21

22

23

25

27

28

30

31

34

35

37

38

39

40

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

55

CEFALEXINA 500MG COMP.

CETOCONAZOL 200MG COMP

CETOCONAZOL 30G CREME

COMPLEXO B COMP.

COMPLEXO B SUSPENSÃO 100ML
DEXAMETASONA CREME 10G~

DEXCLORFENIRAMINA ELIXIR 100Mf
DICLOFENACO SODICO 50MG COMP"
DIPIRONA SODICA GOTAS 10ML

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 100ML

HIOSCINA COMPOSTA 250MG COMPRIMIDO
IBUPROFENO 600MG

IBUPROFENO GOTAS 30ML

KOLLAGENASt C/CLORANFENICOLTÕMÃDÃ
30G

LIDOCAINA GELEIA 2% 30G

MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 3QML~
METRONIDAZOL 250MG

METRONIDAZOL 400MG~

METRONIDAZOL CREME"v7^ihíÃr5ÕGTlÕÃpr
NIMESULIDA 100MG

NIMESULIDA GOTAS 15ML 50MG~
NISTATINA CREME VAGINAL 60G
NISTATINA SUSPENSÃO ORAL3ÕMT
ÓLEO MINERAL 100ML

OMEPRAZOL 20MG~

ÜMEPRAZOL40MG'

PARACETAMOL 500MG7

"PARACETAMOL 750MG7"
^ÃT^ÀCÊTÃJVTÕirGÕl^TÕMir
PÊR¥ÊTRÍNA 5% LOCAO 60ML~

UND

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

POMADA

COMPRIMIDO

FRASCO

POMADA

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

BISNAGA

BISNAGA

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

POMADA

"COMPRIMIDO"
FRASCO

POMADA

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRÍMIDO

FRASCO

FRASCO

QUANT.

1080

4320

810

540

540

324

270

216

324

4320

2160

216

3780

216

216

216

2160

648

432

648

2700

432

108

64

216

1080

1080

216

1620

3780

216

216

216

4320

4320

270

2700

648

1080

PREÇO

R$ 0,2%' | R$ 248,40^
R$0,06"V^~R$2^9ÍlO
R$1,92

R$3,07

R$7,39

R$ 8,49

R$9,14

R$ 2,44

R$ 10,79

R$ 0,66

R$ 0,33

R$4,26

R$ 0,06

R$ 5,06

R$1,99

R$ 3,09

R$ 0,08

R$ 1,69

R$3,19

R$ 0,52

R$ 0,26

R$ 2,94

R$17,99

R$ 3,24

R$2,04

R$ 0,23

R$0,61

R$ 6,99

R$0,13

R$ 2,77

R$4,69

R$ 5,04

R$ 5,29

R$0,09

R$ 0,24

R$0,13

R$0,18

R$1,98

R$4,05

R$1.555,20

R$1.657,80

R$ 3.990,60

R$2.750,76

R$2.467,80

R$ 527,04

R$3.495,96

R$2.851,20

R$712,80

R$920,16

R$226,80

R$ 1.092,96

R$ 429,84

R$ 667,44

R$ 172,80

R$ 1.095,12

R$1.378,08

R$ 336,96

R$ 702,00

R$1.270,08

R$1.942,92

R$ 207,36

R$ 440,64

R$ 248,40

R$ 658,80

R$ 1509,84

R$210,60

R$ 10.470,60

R$1.013,04

R$1.088,64

R$1.142,64

R$ 388,80

R$ 1.036,80

R$35,10

R$486,00

R$1.283,04

R$ 4.374,00PKUMETAZINA25MG"
COMPRIMIDO 324 R$0,16 R$51,84



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

56 SECNIDAZOL1000MG

57 SIMETICONA40MG

58 SIMETICONA 75MG GOTAS 15ML

59

60

61

62

SORO P/REIDRATACAO ORAL ENV. 27,9G

SULFAMET.+TRIMETROPINASUSP.100ML

SULFAMET+TRIMETOPRIMA 400MG+80MG
SULFATO FERROSO 40MG

63 SULFATO FERROSO GOTAS 30ML
64 SULFATO FERROSO XAROPE 100ML
65 VITAMINA C GOTAS 20ML

VALOR TOTAL

MEDICAMENTOS HIPER/DIA

69

70

72

73

74

77

78

79

80

81

83

84

DESCRIÇÃO DO ITEM

ATENOLOL 25MG

ATENOLOL 50MG

CAPTOPRIL 25MG

ENALAPRIL 10MG

ENALAPRIL20MG

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG

HIDROCLOROTIAZIDA 50MG

LOSARTANA POTASSICA 100MG

LOSARTANA POTASSICA 50MG

METFORMINA 500MG

METILDOPA 250MG

METILDOPA 500MG

SINVASTATINA 40MG

VALOR TOTAL

INJETÁVEL: HOSPITALAR

89

90

91

93

~94~

96

97

98

100

103

104

105

106

107

DESCRIÇÃO DO ITEM

AC TRANEXAMICO 50MG/ML C/100
ÁCIDO ASCORBICO VIT. C

ÁGUA P/INJECAO 500ML

BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.0ÕFÜT
BENZILPENICILINA BENZATINA 6ÕÕÕÕÕUÍ"
CEFTRIAXONA 1G IV/IM C/50 FR AMP
CETOPROFENO 100MG

CIMETIDINA150MG

COMPLEXO B AMP X 2ML

DIPIRONA1G

ESCOPOLAMINA
SIMPLES)

20MG/ML (BUSCOPAM

ESCOPOLAMINA+DIP (BUSCOPAM)
FUROSEMIDA20MG

GENTAMICINA40MG INJ. 01ML

COMPRIMIDO 230

COMPRIMIDO 446

FRASCO 162 R$2,13

SACHE 270 R$1,38

FRASCO 108 R$ 5,39

COMPRIMIDO 972 R$ 0,27

COMPRIMIDO 2700 R$ 0,04

FRASCO 259 R$1,49

FRASCO 108 R$ 2,54

FRASCO 216 R$1,74

UND

COMPRIMIDO

QUANT.

5400

PREÇO

R$ 0,05

COMPRIMIDO 2430 R$ 0,09

COMPRIMIDO 6480 R$ 0,06

COMPRIMIDO 432 R$ 0,05

COMPRIMIDO 6480 R$ 0,07

COMPRIMIDO 5346 R$ 0,03

COMPRIMIDO 10746 R$ 0,07

COMPRIMIDO 18846 R$ 0,43

COMPRIMIDO 2700 R$0,08

COMPRIMIDO 4050 R$0,14

COMPRIMIDO 108 R$0,61

COMPRIMIDO 378 R$1,14

COMPRIMIDO 2700 R$0,19

UND

AMPOLA

QUANT.

378

PREÇO

R$ 5,74

AMPOLA 162 R$1,81
FRASCO 54 R$ 7,96
FRASCO 270 R$ 7,20
AMPOLA 108 R$ 12,38
AMPOLA 1080 R$6,55
FRASCO

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

270

432

1080

AMPOLA

1080

432

R$4,94

R$ 2,02

R$ 4,24

R$ 2,64

R$1,58

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

540

648

108

R$ 4,46

R$2,43

R$1,91

A $© l

R$ 345,06

R$ 372,60

R$582,12

R$ 262,44

R$108,00

R$ 385,91

R$ 274,32

R$ 375,84

R$ 58.545,87

TOTAL

R$ 270,00

R$218,70

R$ 388,80

R$21,60

R$ 453,60

R$160,38

R$ 752,22

R$8.103,78

R$216,00

R$ 567,00

R$65,88

R$ 430,92

R$513,00

R$12.161,88

TOTAL

R$2.169,72

R$ 293,22

R$429,84

R$1.944,00

R$1.337,04

R$7.074,00

R$1.333,80

R$ 872,64

R$4.579,20

R$2.851,20

R$ 682,56

R$ 2.408,40

R$1.574,64

R$ 206,28



LaU s-íà r fi -a tí>e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

108 GENTAMICINA 80MG INJ. 2ML AMPOLA 108 R$4,31 iR$ 465,48 \y
111 HIDROCORTISONA 100MG AMP AMPOLA 324 R$4,55 %$ 1.474,20 U
113 LIDOCAINA 2% SEM VASO FR 20ML AMPOLA 108 R$11,47 R^8,76^
114 LIDOCAINA GELEIA30G TUBO 43 R$ 2,99 R$ 128^57
116 OMEPRAZOL 40MG AMPOLA 162 R$13,55 R$2.195,10
117 PROMETAZINA 50MG AMPOLA 270 R$ 3,06 R$ 826,20
118 SOL. RINGER C/LACTADO SÓDIO 500ML FRASCO 132 R$ 9,94 R$1.312,08
119 SOL. RINGER SIMPLES 500ML FRASCO 162 R$9,71 R$1.573,02
122 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML FRASCO 2700 R$ 9,26 R$ 25.002,00
123 SORO GLICO-FISIOLOGICO 500ML FRASCO 80 R$10,33 R$ 826,40
124 SORO GLICOSADO 5% 500ML FRASCO 216 R$7,19 R$1.553,04
125 VITAMINA K10MG INJ. AMPOLA 216 R$1,54 R$ 332,64
VALOR TOTAL R$ 64.684,03
VALOR TOTAL GERAL R$135.391,78



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

DESPACHO

Processo n° 001.04/202:

Em atendimento ao Art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos que existe
dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do referido processo citado acima tendo como
objeto, a Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de medicamento em geral
para atender a demanda da secretaria de saúde do Município de Cachoeira Grande/MA,
conforme rubrica a seguir:

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0003.2020.0000 - MANUT E FUNCION. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO 12 FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE - FMS
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.0024.2062.0000

10.302.0024.2069.0000

HOSPITALAR

•MANUTDA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE - PAB
•MANUT DA ATENÇÃO DE MÉDIA COMPLEX., AMBULATORIAL E

Natureza da Despesa
3.3.90.30.00 - PRODUTO DE CONSUMO

Cachoeira Grande (MA), 12 de maio de 2023.

José Wilame Castro Marques
Secretário Municipal de Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE çg^Úf
S^™ RUA °0 COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA ERèS®,

CNPJ: 01.612.624/0001-22 i/Ti? »n fi

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA EFINANCEIRA %
(Art. 16 e Art. 17 da Lei Complementar n° 101/2000). \

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de medicamento em
geral para atender a demanda da secretaria de saúde do Município de Cachoeira
Grande/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, nos termos do QDD e
informação de disponibilidade orçamentária e financeira que a despesa acima
especificada possui adequação com a Lei 8.666/93, está incluída na Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar n° 101/2000 e 04 de Maio de 2000, especialmente quantos às normas
dosartigos 16 e 17, sendo quea mesma não causará impacto orçamentário e financeiro
nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro.

Identificação da Despesa: PRODUTO DE CONSUMO

Dotação Orçamentária n°: 3.3.90.30.00

Cachoeira Grande/MA, 12 de maio de 2023.

IVANILSON ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde
PORTARIA No 005/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDEZA
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CONTRATO N° 01.04.02.01/2023
PROCESSO N° 01.04/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023 SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01.04.02/2023

«o

%.

"*W

CONTRATO DE FORNEICMENTO ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA
GRANDE, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E A EMPRESA CONSAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA-ME.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA GRANDE/MA, situada na Rua da
Pedreira, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.624/0001-
22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Ivanilson Alves Pereira,
brasileiro, portador do RG n° 66938196-9 SSP/MA, CPF n°. 876.430.493-00, residente e
domiciliado na Rua Coronel Pinho, s/n, Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto
n° 005/2021, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa CONSAUDE -
DISTRIBUIDORA LTDA-ME, sob CNPJ N° 10.956.557/0001-54, com sede na Rua
Hemetério Leitão - Rua 6, Parti l, SN, São Francisco, CEP: 65076420 - UF: MA - Município:
São Luís, , representado por seu Sócio Proprietário a Sr. Luiz Marques Barbosa Júnior,
portador do RG n° 3304193-8 GEJUSP/MA, CPF 673.827.003-04, doravante designada
CONTRATADA, em observância às disposiçõesda Lei n° 8.666, de 21 de junhode 1993, da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada
em fornecimento de medicamento em geral para atender a demanda da secretaria de
saúde do Município de Cachoeira Grande/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editai.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° 006/2023, Ata de
Registro de Preço N° 01.04.02/2023 e à proposta vencedora do Município de Cachoeira
Grande/MA, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

MEDICAMENTOS DISPENSADOS EM FARMÁCIA BÁSICA

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. PREÇO TOTAL
1 ACICLOVIR 200MG COMP. COMPRIMIDO 1080 R$ 0,23 R$ 248,40
3 ÁCIDO FOLICO 5MG COMP. COMPRIMIDO 4320 R$ 0,06 R$ 259,20
5 ALBENDAZOL 40MG SUSP.ORAL 10ML rFRASCO 810 R$ 1,92 R$1.555,20
6 AMBROXOL 15MG/5ML XAROPE PED. 100ML FRASCO 540 R$ 3,07 R$ 1.657,80

LU IZ Assinado de forma

MARQUES di9i«IP°'LUlz
mnmju:; MARQUES BARBOSA
BARBOSA JUNIOR:6738270330

JUNIOR:67382 í, „
-,„-..,„ Dados: 2023.05.15
703304 ,7:58:57 -03W

1
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7 AMBROXOL 30MG/5ML ADULTO 100ML FRASCO 540 R$ 7,39 R$'3.990,60
8 AMOXICILINA 250MG SUSP.ORAL 60ML FRASCO 324 R$ 8,49 R$ 2.750,76

11 AZITROMICINA 600MG SUSP. ORAL 15ML FRASCO 270 R$9,14 R$ 2.467,80

13 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML FRASCO 216 R$ 2,44 R$ 527,04

14 CEFALEXINA 250MG SUSP. ORAL 60ML FRASCO 324 R$ 10,79 R$ 3.495,96

15 CEFALEXINA 500MG COMP. COMPRIMIDO 4320 R$ 0,66 R$2.851,20

16 CETOCONAZOL 200MG COMP COMPRIMIDO 2160 R$ 0,33 R$712,80

17 CETOCONAZOL 30G CREME POMADA 216 R$ 4,26 R$920,16

19 COMPLEXO B COMP. COMPRIMIDO 3780 R$ 0,06 R$ 226,80

20 COMPLEXO B SUSPENSÃO 100ML FRASCO 216 R$ 5,06 R$ 1.092,96
21 DEXAMETASONA CREME 10G POMADA 216 R$1,99 R$ 429,84
22 DEXCLORFENIRAMINA ELIXIR 100ML FRASCO 216 R$ 3,09 R$ 667,44

23 DICLOFENACO SODICO 50MG COMP COMPRIMIDO 2160 R$ 0,08 R$ 172,80
25 DIPIRONA SODICA GOTAS 10ML FRASCO 648 R$ 1,69 R$1.095,12
27 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 100ML FRASCO 432 R$3,19 R$ 1.378,08
28 HIOSCINA COMPOSTA 250MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 648 R$ 0,52 R$ 336,96
30 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 2700 R$ 0,26 R$ 702,00
31 IBUPROFENO GOTAS 30ML FRASCO 432 R$ 2,94 R$ 1.270,08
34 KOLLAGENASE C/CLORANFENICOL POMADA

30G
BISNAGA 108 R$ 17,99 R$1.942,92

35 LIDOCAINA GELEIA 2% 30G BISNAGA 64 R$ 3,24 R$ 207,36
37 MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 30ML FRASCO 216 R$ 2,04 R$ 440,64
38 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO 1080 R$ 0,23 R$ 248,40
39 METRONIDAZOL 400MG COMPRIMIDO 1080 R$ 0,61 R$ 658,80
40 METRONIDAZOL CREME VAGÍNAL 50G+10APL POMADA 216 R$ 6,99 R$1.509,84
42 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO 1620 R$0,13 R$210,60
43 NIMESULIDA GOTAS 15ML 50MG FRASCO 3780 R$ 2,77 R$ 10.470,60
44 NISTATINA CREME VAGINAL 60G POMADA 216 R$ 4,69 R$1.013,04
45 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 30ML FRASCO 216 R$ 5,04 R$ 1.088,64
46 ÓLEO MINERAL 100ML FRASCO 216 R$ 5,29 R$1.142,64
4/ OMEPRAZOL 20MG COMPRIMIDO 4320 R$ 0,09 R$ 388,80
48 OMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 4320 R$ 0,24 R$ 1.036,80
49 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO 270 R$0,13 R$35,10
50 PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO 2700 R$0,18 R$ 486,00
51 PARACETAMOL GOTAS 10ML FRASCO 648 R$1,98 R$ 1.283,04
52 PERMETRINA 5% LOCAO 60ML FRASCO 1080 R$ 4,05 R$ 4.374,00
55 PROMETAZINA25MG COMPRIMIDO 324 R$0,16 R$51,84
56 SECNIDAZOL 1000MG COMPRIMIDO 230 R$ 1,59 R$ 365,70
57 SIMETICONA40MG COMPRIMIDO 446 R$0,17 R$ 75,82
58 SIMETICONA 75MG GOTAS 15ML FRASCO 162 R$2,13 R$ 345,06
59 SORO P/REIDRATACAO ORAL ENV. 27.9G SACHE 270 R$1,38 R$ 372,60
60 SULFAMET.+TRIMETROPINA SUSP. 100ML FRASCO 108 R$ 5,39 R$582,12
61 SULFAMET+TRIMETOPRIMA 400MG+80MG COMPRIMIDO 972 R$ 0,27 R$ 262,44

LU|2 ••„.<,Assinado de forma
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62 SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO 2700 R$0 04 ft$ 1-08,00 , ,<fò

63 SULFATO FERROSO GOTAS 30ML FRASCO 259 R$ 1,49 R$ 385791

64 SULFATO FERROSO XAROPE 100ML FRASCO 108 R$ 2,54 R$ 274,32

65 VITAMINA C GOTAS 20ML FRASCO 216 R$ 1,74 R$ 375,84

VALOR TOTAL R$ 58.545,87

MEDICAMENTOS HIPER/DIA

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. PREÇO TOTAL

69 ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO 5400 R$ 0,05 R$ 270,00

70 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO 2430 R$ 0,09 R$218,70

72 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO 6480 R$ 0,06 R$ 388,80

73 ENALAPRIL10MG COMPRIMIDO 432 R$ 0,05 R$21,60

74 ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO 6480 R$ 0,07 R$ 453,60

77 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO 5346 R$ 0,03 R$ 160,38

78 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMPRIMIDO 10746 R$ 0,07 R$ 752,22

79 LOSARTANA POTASSICA 100MG COMPRIMIDO 18846 R$ 0,43 R$8.103,78

80 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO 2700 R$ 0,08 R$216,00

81 METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 4050 R$0,14 R$ 567,00

83 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 108 R$ 0,61 R$ 65,88

84 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 378 R$1,14 R$ 430,92

88 SINVASTATINA40MG COMPRIMIDO 2700 R$0,19 R$513,00

VALOR TOTAL R$ 12.161,88

INJETÁVEL: HOSPITALAR

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. PREÇO TOTAL

89 AC TRANEXAMICO 50MG/ML C/100 AMPOLA 378 R$ 5,74 R$2.169,72
90 ÁCIDO ASCORBICO VIT. C AMPOLA 162 R$1,81 R$ 293,22
91 ÁGUA P/INJECAO 500ML FRASCO 54 R$ 7,96 R$ 429,84
93 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 Ul FRASCO 270 R$ 7,20 R$ 1.944,00
94 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 Ul AMPOLA 108 R$ 12,38 R$ 1.337,04
96 CEFTRIAXONA 1G IV/IM C/50 FR AMP AMPOLA 1080 R$ 6,55 R$ 7.074,00
97 CETOPROFENO100MG FRASCO 270 R$ 4,94 R$ 1.333,80
98 CIMETIDINA150MG AMPOLA 432 R$ 2,02 R$ 872,64
100 COMPLEXO B AMP X 2ML AMPOLA 1080 R$ 4,24 R$ 4.579,20
103 DIPIRONA1G AMPOLA 1080 R$ 2,64 R$2.851,20
104 ESCOPOLAMINA 20MG/ML (BUSCOPAM

SIMPLES)
AMPOLA 432 R$1,58 R$ 682,56

105 ESCOPOLAMINA+DIP (BUSCOPAM) AMPOLA 540 R$ 4,46 R$ 2.408,40
106 FUROSEMIDA20MG AMPOLA 648 R$ 2,43 R$ 1.574,64
107 GENTAMICINA40MG INJ. 01 ML AMPOLA 108 R$1,91 R$ 206,28
108 GENTAMICINA 80MG INJ. 2ML AMPOLA 108 R$ 4,31 R$ 465,48
111 HIDROCORTISONA 100MG AMP AMPOLA 324 R$ 4,55 R$1.474,20
113 LIDOCAINA 2% SEM VASO FR 20ML AMPOLA 108 R$ 11,47 R$ 1.238,76
114 LIDOCAINA GELEIA 30G TUBO 43 R$ 2,99 R$ 128,57
116 OMEPRAZOL 40MG AMPOLA 162 R$ 13,55 R$2.195,10

BARBOSA JUNIOR:6738270330
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117 PROMETAZINA 50MG AMPOLA 270 R$3 06 R$826,20 p

118 SOL. RINGER C/LACTADO SÓDIO 500ML FRASCO 132 R$ 9,94 R$ ÍT312.Ó8
119 SOL. RINGER SIMPLES 500ML FRASCO 162 R$ 9,71 R$1.573,02

122 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML FRASCO 2700 R$ 9,26 R$ 25.002,00

123 SORO GLICO-FISIOLOGICO 500ML FRASCO 80 R$ 10,33 R$ 826,40

124 SORO GLICOSADO 5% 500ML FRASCO 216 R$7,19 R$1.553,04

125 VITAMINA K10MG INJ. AMPOLA 216 R$1,54 R$ 332,64

VALOR TOTAL R$ 64.684,03

VALOR TOTAL GERAL R$135.391,78

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 15/05/2023 e encerramento em 31/12/2023.

CLÁUSULATERCEIRA- PREÇO.

1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 135.391,78 (cento e trinta e cinco mil
trezentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos).

1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.6. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0003.2020.0000 - MANUT E FUNCION. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

PODER 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.301.0024.2062.0000 - MANUT DA ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE - PAB
10.302.0024.2069.0000 - MANUT DA ATENÇÃO DE MÉDIA COMPLEX., AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

LU IL Assinado deforma
MARQUES dW»ip°'Luiz

™ MARQUES BARBOSA
BARBOSA JUN[OR:6738270330

JUNIOR:673 L„s: 2023.05.,=
82703304 "sms-obto
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. '• o

1.7. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.10. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edita!.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

1.12. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do tdital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.13. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.14. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.14.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
Ia XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

BARBOSA JUNIOR:6738270330

JUNlOR:6738L„2H305,5
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1.14.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993^

1.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-éê^à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.17. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.17.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.17.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.17.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

1.18. É VEDADO À CONTRATADA:

1.18.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.18.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

1.19. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

1.20. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.21. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

1.22. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

LUIZ Assinado de forma
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1.23. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

1.24. É eleito o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Testemunhas:

Cachoeira Grande - MA, 15 de Maio de 2023.

\YW, V\fa-\j v

TVANILSON ALVES P^REiRA
Secretário Municipal de Saúde

CONTRANTE

LUiZ MARQUES

BARBOSA

JUNIOR:67382703304 "a°
HJ3U0

Ass'i!üíío de forma digita! por
LUiü MARQUES BARBOSA

JUNIOR:67382703304

Dados: 2023.05.15 18:00:17

CONSAUDE DISTRIBUIDORA LTDA -ME
CNPJ N° 10.956.557/0001-54

Sr. Luiz Marques Barbosa Júnior
CONTRATADA

Nome:,faJk-jg^j£. (kp^^f^j 5\,C\3t"í._..,. CPF tfGai„,.tZJU3J&2 ~ÍC
Nome: CPFn0
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ANEXO

^£®c%4

MEDICAMENTOS DISPENSADOS EM FARMÁCIA BÁSICA '%,r ., ^4*
DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. PREÇO TOTÁL

1 ACICLOVIR 200MG COMP. COMPRIMIDO 1080 R$ 0,23 R$ 248,40

3 ÁCIDO FOLICO 5MG COMP. COMPRIMIDO 4320 R$ 0,06 R$ 259,20

5 ALBENDAZOL 40MG SUSP.ORAL 10ML FRASCO 810 R$1,92 R$1.555,20

6 AMBROXOL 15MG/5ML XAROPE PED. 100ML FRASCO 540 R$ 3,07 R$1.657,80

7 AMBROXOL 30MG/5ML ADULTO 100ML FRASCO 540 R$ 7,39 R$ 3.990,60

8 AMOXICILINA 250MG SUSP.ORAL 60ML FRASCO 324 R$ 8,49 R$ 2.750,76

11 AZITROMICINA 600MG SUSP. ORAL 15ML FRASCO 270 R$9,14 R$ 2.467,80

13 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML 20ML FRASCO 216 R$ 2,44 R$ 527,04

14 CEFALEXINA 250MG SUSP. ORAL 60ML FRASCO 324 R$10,79 R$ 3.495,96

15 CEFALEXINA 500MG COMP. COMPRIMIDO 4320 R$ 0,66 R$2.851,20

16 CETOCONAZOL 200MG COMP COMPRIMIDO 2160 R$ 0,33 R$712,80

17 CETOCONAZOL 30G CREME POMADA 216 R$ 4,26 R$920,16

19 COMPLEXO B COMP. COMPRIMIDO 3780 R$ 0,06 R$ 226,80

20 COMPLEXO B SUSPENSÃO 100ML FRASCO 216 R$ 5,06 R$1.092,96

21 DEXAMETASONA CREME 10G POMADA 216 R$1,99 R$ 429,84

22 DEXCLORFENIRAMINA ELIXIR 100ML FRASCO 216 R$ 3,09 R$ 667,44

23 DICLOFENACO SODICO 50MG COMP COMPRIMIDO 2160 R$ 0,08 R$172,80

25 DIPIRONA SODICA GOTAS 10ML FRASCO 648 R$1,69 R$1.095,12

27 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 100ML FRASCO 432 R$3,19 R$1.378,08

28 HIOSCINA COMPOSTA 250MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 648 R$ 0,52 R$ 336,96

30 IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO 2700 R$ 0,26 R$ 702,00

31 IBUPROFENO GOTAS 30ML FRASCO 432 R$ 2,94 R$1.270,08
34 KOLLAGENASE C/CLORANFENICOL POMADA

30G
BISNAGA 108 R$17,99 R$1.942,92

35 LIDOCAINA GELEIA 2% 30G BISNAGA 64 R$ 3,24 R$ 207,36
37 MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 30ML FRASCO 216 R$ 2,04 R$ 440,64

38 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO 1080 R$ 0,23 R$ 248,40
39 METRONIDAZOL 400MG COMPRIMIDO 1080 R$ 0,61 R$ 658,80
40 METRONIDAZOL CREME VAGINAL 50G+10APL POMADA 216 R$ 6,99 R$1.509,84
42 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO 1620 R$0,13 R$210,60
43 NIMESULIDA GOTAS 15ML 50MG FRASCO 3780 R$ 2,77 R$10.470,60
44 NISTATINA CREME VAGINAL 60G POMADA 216 R$ 4,69 R$1.013,04
45 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 30ML FRASCO 216 R$ 5,04 R$1.088,64
46 ÓLEO MINERAL 100ML FRASCO 216 R$5,29 R$1.142,64
47 OMEPRAZOL 20MG COMPRIMIDO 4320 R$ 0,09 R$ 388,80
48 OMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 4320 R$ 0,24 R$1.036,80
49 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO 270 R$0,13 R$35,10
50 PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO 2700 R$0,18 R$486,00
51 PARACETAMOL GOTAS 10ML FRASCO 648 R$1,98 R$ 1.283,04
52 PERMETRINA 5% LOCAO 60ML FRASCO 1080 R$4,05 R$4.374,00
55 PROMETAZINA25MG COMPRIMIDO 324 R$0,16 R$51,84
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56 SECNIDAZOL1000MG COMPRIMIDO 230 R$1,59 R"$"$65„70 ja

57 SIMETICONA40MG COMPRIMIDO 446 R$0,17 R$ 75782 "

58 SIMETICONA 75MG GOTAS 15ML FRASCO 162 R$2,13 R$ 345,06

59 SORO P/REIDRATACAO ORAL ENV. 27,9G SACHE 270 R$1,38 R$ 372,60

60 SULFAMET.+TRIMETROPINA SUSP.100ML FRASCO 108 R$ 5,39 R$582,12

61 SULFAMET+TRIMETOPRIMA 400MG+80MG COMPRIMIDO 972 R$ 0,27 R$ 262,44

62 SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO 2700 R$ 0,04 R$108,00

63 SULFATO FERROSO GOTAS 30ML FRASCO 259 R$1,49 R$ 385,91

64 SULFATO FERROSO XAROPE 100ML FRASCO 108 R$2,54 R$ 274,32

65 VITAMINA C GOTAS 20ML FRASCO 216 R$1,74 R$ 375,84

VALOR TOTAL R$ 58.545,87

MEDICAMENTOS HIPER/DIA

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. PREÇO TOTAL

69 ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO 5400 R$ 0,05 R$ 270,00

70 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO 2430 R$0,09 R$218,70

72 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO 6480 R$ 0,06 R$ 388,80

73 ENALAPRIL10MG COMPRIMIDO 432 R$ 0,05 R$21,60

74 ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO 6480 R$ 0,07 R$ 453,60

77 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO 5346 R$ 0,03 R$ 160,38

78 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMPRIMIDO 10746 R$ 0,07 R$ 752,22

79 LOSARTANA POTASSICA 100MG COMPRIMIDO 18846 R$ 0,43 R$8.103,78

80 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO 2700 R$ 0,08 R$216,00

81 METFORMINA 500MG COMPRIMIDO 4050 R$0,14 R$ 567,00

83 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 108 R$ 0,61 R$ 65,88

84 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 378 R$1,14 R$ 430,92

88 SINVASTATINA40MG COMPRIMIDO 2700 R$0,19 R$513,00

VALOR TOTAL R$12.161,88

INJETÁVEL: HOSPITALAR

DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. PREÇO TOTAL

89 AC TRANEXAMICO 50MG/ML C/100 AMPOLA 378 R$ 5,74 R$2.169,72

90 ÁCIDO ASCORBICO VIT. C AMPOLA 162 R$1,81 R$293,22

91 ÁGUA P/INJECAO 500ML FRASCO 54 R$7,96 R$ 429,84

93 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 Ul FRASCO 270 R$7,20 R$1.944,00

94 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 Ul AMPOLA 108 R$ 12,38 R$1.337,04

96 CEFTRIAXONA 1G IV/IM C/50 FR AMP AMPOLA 1080 R$6,55 R$ 7.074,00
97 CETOPROFENO100MG FRASCO 270 R$4,94 R$1.333,80

98 CIMETIDINA150MG AMPOLA 432 R$2,02 R$ 872,64
100 COMPLEXO B AMP X 2ML AMPOLA 1080 R$ 4,24 R$4.579,20
103 DIPIRONA1G AMPOLA 1080 R$ 2,64 R$2.851,20
104 ESCOPOLAMINA 20MG/ML (BUSCOPAM

SIMPLES)
AMPOLA 432 R$1,58 R$ 682,56

105 ESCOPOLAMINA+DIP (BUSCOPAM) AMPOLA 540 R$ 4,46 R$ 2.408,40
106 FUROSEMIDA20MG AMPOLA 648 R$ 2,43 R$1.574,64
107 GENTAMICINA40MG INJ. 01 ML AMPOLA 108 R$1,91 R$ 206,28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RUA DO COMERCIO, N° 3, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA

CNPJ: 01.612.624/0001-22

108 GENTAMICINA 80MG INJ. 2ML AMPOLA 108 R$4,31 >R$ 465,48 Q

111 HIDROCORTISONA 100MG AMP AMPOLA 324 R$4,55 R&7U474,2Q-1&

113 LIDOCAINA 2% SEM VASO FR 20ML AMPOLA 108 R$ 11,47 R$1.238,76

114 LIDOCAINA GELEIA30G TUBO 43 R$2,99 R$128,57

116 OMEPRAZOL 40MG AMPOLA 162 R$13,55 R$2.195,10

117 PROMETAZINA 50MG AMPOLA 270 R$ 3,06 R$ 826,20

118 SOL. RINGER C/LACTADO SÓDIO 500ML FRASCO 132 R$ 9,94 R$1.312,08

119 SOL. RINGER SIMPLES 500ML FRASCO 162 R$9,71 R$1.573,02

122 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML FRASCO 2700 R$ 9,26 R$ 25.002,00

123 SORO GLICO-FISIOLOGICO 500ML FRASCO 80 R$10,33 R$ 826,40

124 SORO GLICOSADO 5% 500ML FRASCO 216 R$7,19 R$1.553,04

125 VITAMINA K10MG INJ. AMPOLA 216 R$1,54 R$ 332,64

VALOR TOTAL R$ 64.684,03

VALOR TOTAL GERAL R$135.391,78



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DOCOMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

Â0.

CONSAUDE - DISTRIBUIDORA LTDA-ME

CNPJ n.° 10.956.557/0001-54
Rua Hemetério Leitão - Rua 6, Parti I, SN, São Francisco, CEP: 65076420 - UF: MA -
Município: São Luís

NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.624/0001-22, neste ato
representado pelo Secretário abaixo assinado, por força do decreto n° 005/2021, a
seguir denominada CONTRATANTE, vêm através desta, AUTORIZAR a empresa
CONSAUDE - DISTRIBUIDORA LTDA-ME, sob CNPJ N° 10.956.557/0001-54, com
sede na Rua Hemetério Leitão - Rua 6, Parti I, SN, São Francisco, CEP: 65076420 - UF:
MA - Município: São Luís/MA, representado porseu Sócio Proprietário a Sr. Luiz Marques
Barbosa Júnior, portador do RG n° 3304193-8 GEJUSP/MA, CPF 673.827.003-04,
doravante denominada CONTRATADA, a iniciar a execução dos CONTRATO
ADMINISTRATIVO n.° 01.04.02.01/2023, referente Contratação de Empresa
Especializada em fornecimento de medicamento em geral para atender a demanda da
secretaria de saúde do Município de Cachoeira Grande/MA, conforme PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 001.04/2023.

Cachoeira Grande - MA, 15 de maio de 2023

IVANILSON ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde
PORTARIA N° 005/2021
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PORTARIA N° 003, DE 08 DE JANEIRO DE 2022. %

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE: SpJSA Prefeito Municipal cie
Cachoeira Grande-MA, no uso de suas alribuiçqes çúnsíítucicra.s t na forma prevista
na Lei Orgânica Municipal :ér\.:':••

RESOLVE: :

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula 043, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Prefeitura Muni.çip§j.>çie Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão.

Parágrafo único, Esíe decreto entiff::em^io|Sf:;âata de sua pubiícação e revoga as
disposições em contrário. .^: liiêy-

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO ^UNlCIPAL.'DÉ: CACHOEIRA GRANDE, ESTADO DO
MARANHÃO, aos 06 de janei-o de 2021,:;' 'Zm^:..

• •' ••• r..v,:'.:,;v:as-.:. .
-Ps" v. ::•-;%;*••;'•••• '

' Assinado defotmatiiqiiai por •• ..••••'•••',
RAIMUNDO CÉSAR CASTRO RAIMUNDOCBftRCÀSTRoiDE '""
DE SOUSA:77693507353 SQUSA:Mi3507=SS3

Oados;20aím<)21ts>9:34-03!00'

Raimundo César Castío de Soysa

Prefeito Niuniüpal
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PORTARIA N° 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022

GO E DÁ OUDISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE C
PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal
de Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições
constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal

ÍCtíf

Art. Io Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matricula
043, para o Cargo de Fiscai de Contratos da Prefeitura Municipal
de Cachoeira Grande, Estado do Maranhão.
Parágrafo único. Este decreto entra em vigor' na data de sua
publicação e revoga as disposições ern contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA
GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, aos 06 de janeirode 2021.

«mundo César Castro de Sousa

Prefeito Municipal

PORTARI,

PORTARIA N° 004, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Nomeia a Comissão Permanente de Processo Administrativo.

O Preffe.tc Wliasncífjal de Cachoeira Gfandfc, Estaco jo
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022, do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo e a nomeação de servidores para compor
a comissão processante.

RESOLVE;

Art 1c Designar os (as) servidores (as) abaixo identificados (as)
para compor a Comissão de Processo Administrativo com vistas à
apuração das infrações administrativas, instaurar e dar andamento
aos respectivos processos administrativos.

1. MARIA DO ESPIRITO SANTO CASTRO MARQUES SILVA,

professora, matricula 0159, para exercer o cargo de Presidente;
2. SARSÃ DA. CONCEIÇÃO APARECIDA C. COSTA, professora,
matricula 1249, para exercer o cargo de Secretária e:
3. ISAiAS LOPES BEZERRA SOBRINHO, professor, matricula
0031, para exercer o cargo de Vogai.

Art 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Cachoeira Grande.
Estado do Maranhão, aos 02 de fevereiro de 2022.

Raimundo César Castro de Sousa

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 005, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Abertura da instauração do Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022, do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo e a nomeação de servidores para compor
a comissão processante da empresa T C L RABELO COELHO

E SERVIÇOS EIRELI.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
ht!ps:;/www,cacboeiragrande,ma.gov.br/dianoofk:iai, código: DOM-360220223622

Documento assinado digitafmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, qua institui a infraestruiura de

Chaves Públicas Brasileira - iCP-Brasü.
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BARRA DO COROA

EXTRATO DE COSITRATO Na 236/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 115/20?
empresa para prestação de serviços Je o o a d
vicinais no município de Barra do Cord ra Se a
Municipal de Infraestrutura nos serviço pau e do

•• MA. Tornada de Preço í-l» 03/2023 IV A Co E e
inscrito no CNPJ n" 23.706.563/00 3 o
Planejamento Orçamento e Gestão /u rj j,
06.769.798/0001-17. Valor: RS 422.042 1 q n u
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17.511.1003.1022.0000- Elemento de D pe 1 o d o
e conservação (ie estradas vicinais. Fon e j
meses a partir da data de assinatura c n d ! r
maio de 2023. ASS: MARIA EDILMA FEI c" PA j-
Planejamento Orçamento e Gesl.au de A
VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de
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Barra do Corda - MA. 2 de junho de 2023
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AViSO DE LICITAÇÃO
PREOÃO ELETRÔNICO Ns20/202»
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AVISO DF

pregão aéreo t c j í

A Prefeitura Municipal de Bre d
conhecimento dos interessados quefará rea a o
i!-10.024/19, Decreto Municipal n.» 010/2021 e ü
S.íjótv93 e suas alterações posteriores, lie o
Eletrônico, do tipo menor preço, no regím
global, disputado por Item, com objetivo je
serviços oe adequação de estradas vicinais no P
bocas no Município de Brejo/MA, que se r» z
horas (norario de Brasília), através do uso
nitps://licitar.digita!/, sendo presidida pelo P go
.-oirasHO Permanente de Licitação, situada
- MA. O edita! e seus anexos encontram-se eo
Endereço: https;//licitar,diÊita!/, Esclarecimen o d o
e/ou pelo telefone (93) 3472-0019.

Brejo/IAA , J.
MICO.

AVISO DE LIC1TAÇJ
PKESÃO EL^IHÔNICO h

A Prefeitura Municípai do n 0
conhecimento dos interessados que „ a
Decreto ns 10,024/19, Decreto M „
disposições da i.ei n.s 8.666/93 e si a e r
Pregão, em sua forma Eletrônica, do po o
indireta, empreitada por preço globa d p do
de empresa para prestar os serviços ur. d»cw ao
oe Brejo/MA referente ao Convênio 439
junho de 2023, ris 08:00 horas ího j
tecnologia da informação, site http // ta J
desta Prefeitura Municipal, na sala'd f
Avenida ruis Domingues. 95, Centro To 1A
se disponíveis na página web da'
Esclarecimentos adicionais no m^=rr
3472-0019.
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OiPREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA? íHAÍJDr.
EXTRATOS DE CONTRATOS

noln^ríí -Í?ÍÍ7,BATO ADMINISTRATIVO r,8 003,03.02/2023: PROCF5ÇO tv-:
003.003^.023; ADr-SAO ATA DE REGISTRO OE PREÇOS W024/A/>t}S7 Partes- Pre'«tur-
SrArrí n»ítCn°e-ra Granci^MA e ADEMAR CASTRO fERREIRÃ-^aNIOR COMFabb F
Saí " Ea' eS'''".3, n° i:,f'l-Sab ° "' 38-350-483/0001-27 com%e na Aveida dsCJiab 1Ü0 Sairro Novo, Vitoria do Mearim-MaranhSo. CE? giSj&MOO Onier0; -.«
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço? #Mo*raf"& ^
veicums automotores, para atender as necessidades da Secretaria Municipal sãé-Je"
*k^««f'n«/íW-tPr8I°-da Wgènc" * COntrat°: "AB/2023 aPl'w)5/M2Ívalor. RS 428.fc03,92 (quatrocentos e vinte e oito mi! seisr»nto« e ses<ep>i e n--ó
?S>AllFlSroniiVC;i d°íS "ntav°5!' Data da Assinatura: 11 de Haio"de 202s'
Erfiiprio ' ° n •S32A3; iei 10-«0/02; Lei S.666/93. Recurso:
£"TAT
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í,n/« >n," «r,°.T"A1Ü Aül/iN! 1HATIV0 N" 003.03.01/2023; PROCESSO WKH U, 1707, Arus H,„ CI Wb! UQ DE pREÇOS N. 024/A/202 ' "^itura
ÍÍr/íO rTRíT""" dGn"fn'lM'1>F ^°EMAR CASTR0 FERREIRA JÚNIOR COMÉRCIO E,l R/li t CIPíU r a no C^PJ ob o n!38.350.483/0001-27 com sede na Avenida da
.onrr, ín n VI° ovo,vlorld lJo, Mearirn-Maranhão, CEP 65.350-000. Objeto:•onfr, -, ao dt oesso j ird, a esf et aliiads na prestação de serviços em locação de
, Sccl 31 °7Hn„ Pd" V?1^ <S reCKSiciac,K d« diversas Secretarte interligadasi Seco ia Muncip i d AdrmnsTaçao e Planejamento da Prefeitura Municipal de

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n.s 003 0304/2073- PROCFSSn M=00 .003/2023; ADESÃO ATA CE REGISTRO DE PREÇOS £024^207!^
ÍEKVI^ EIRÍfeT':' ^^i"* *^^ CK1R° ™*™A JÚnÍo? TOMÉROol£hTÍaV icv »,í- n " CCi '-SOb ? " 3S.350.4S3/0001-27 com sede na Avenida da
íoítrataío-irrlsr ",ovo! ,.V,tona do Mearirn-Maranhão, CEP 65,350-000. ObjetoContratado de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços em locação de

nder as necessidades da Secretaria Municipal de
e de Cacnoeira Grande/MA, prazo de Vigência do

24, Valor: R$ 174.071,52 (cento e setenta e quatro mi!
o dois centavos). Data da Assinatura: 11 de Maio da

J ;to n» 7.892/13; Lei 10.520/02; Lei 8.6S6/93 Secura-

A

/

PA O 0 30103/2023. PROC. ADM n.« 001.03/2023 Partes-
a Grande-MA e a Empresa E L M DE SOUSA me'

„„ „ 5"V0001-00, localizada na Rua Padre Posidonlo 1739
p ™ Objeto: Contratação de empresa esperieHzana -.á

ç en?ã0 preventiva e corretiva com fornecimento d»
para atender a demanda da Secretaria Municipal d»

1 „ a t^rande/MA, Prazo de Vigência: 17/05/2023 at?
0 3 '•'• y*r; R-? RS 82.140.30 (oitenta e dois mil WrS

, avos!-,..?fla da Assinatura: 17/05/2023. Modalldaoe;
0 * LH'AL: L<-'i Federai S.666/93 o ,Uas alter?cKfs9.412/18 . Recurso: Próprio.. J«cr=ç„e..

,{,,,, ?, C , ° '102/2023. PROC. ADM n.s 001.03/2023 Pa,-.«-r.eferuía Municipal de Cacnoeira Grande-MA e a Empresa ELMD£ SOUSA W

Saf£SBáV~—
|̂2lscSrr2i^SSaV^

Moaal,dade: Pregão Eletrônico FUMDAMENTO LEGAL- Lei L7> S 8666/9Í p ?••«alterações posteriores e Decreto Federal Ni 9,412/18 . Recurso: Própifo
EXTRATO Dt CONTRATO 001030101/2023. PROC. ADM ,! 00103/2023 P-r-es-
Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e a Empresa £ LMDE SOLSA 1

presía-o dt 4^ d-S"SO;ÍIOa-.ot'ieto: Contratação de empresa especializada na
oeca ínssóri í ' , r™"uíenÇa!) Preventiva e corretiva com fornecimento d«peçaj acessórios e lubrificantes para atender a demanda de diversa1 ÍTrZ,,-,^
S?lXVn^/í?Ari%M^Wi-acnoeira brands/MA; Prazo de Vígênca- I?/0Ç/?n?^ -.íá ^i/i->rtn->3 T ,

Fleíonro FUN^M"^^?S-»? ? • / JAssll1atura: W05/2023. Modalidade: Pre-ão

EXTRATO DE CONTRATO 001030104/2023. PROC ADM n« 00'mrtrwa r, ,
Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA e rEm^a È^^DF sniri ,«:
Centro, Rosário/ÍÀ 'r^ 155,50ToSfS,'" r3^3^ "-3 t,Ua Padre Posldo™°- ™
S-sSrfehS™^
rnil qt.^eSosIcJn ee^^27^?^1"?^"°" ÍS M1-«8-74 (t,'irt^ ,rfa17/05/2023. Modalidade: PregL' Efer^ccnlSS^c?!^Xí.-^^esuas alterações posteriores e Decreto Federa: N* 9.4^/Í^ íecursS Praprio
EXTRATO DE CONTRATO 01040201/2023. PROC ADM r° 0(1' a/tfrnn o .

6. Parti I. SN, rLeasS S- íS^/t/3 í,ua Hemetérío Leitão - Rua

í;seLdvSsd^^5iSf™%^,f
3?140 30 (oitenri , -w X-1f j]'J-2'':0'3 a contar da assinatura; Valor. (!$ P$

Recurso ProSÍ ' eraÇ!>K poawiores * °™eto federal N^ 9.41?/.»
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